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SÚMULA DA 106ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 

DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/ES 
 

Data: 05 de setembro de 2023 Horário: 14:00 às 17:30hs Local: Sede CAU/ES (presencial) 
 
 
PRESENÇAS: Arq. e Urb. Pollyana Dipré Meneghelli (Coordenadora), Arq. e Urb. Renata Salles R. Modenesi, Arq. e 
Urb. Renzo Romão Capelini, Arq. e Urb. Carolina Gumieri P. de Assis e Arq. e Urb. Regina Cardoso Morandi. 
 

ASSESSORIA: Arq. e Urb.  Juliana Grillo – Gerente Técnica 

 

ASSUNTOS DELIBERAÇÕES 

ITEM I – VERIFICAÇÃO 
DO QUÓRUM; 

Com base no artigo 101 do Regimento Interno, “Verificação do quórum” do 
CAU/ES, a Arq. e Urb. Pollyana Dipré Meneghelli, Coordenadora da Comissão 
de Exercício Profissional do CAU/ES, após constatar o quórum regimental 
declara abertos os trabalhos desta reunião agradecendo a presença de todos. 

ITEM II – LEITURA DA 
PAUTA; 

A pauta foi lida e aprovada por unanimidade.  

ITEM III – APROVAÇÃO 
DA SÚMULA DA 105ª 

A Súmula foi lida e aprovada por unanimidade. 

ITEM IV – PROTOCOLO  : 
1807802 HOMOLOG.  CAT 
A 

Deliberação 081/2023: que aprovou as solicitações de CAT-A, conforme Anexo I 
desta deliberação. 

ITEM V – PROTOCOLO  : 
1807822  HOMOLOG.   
RRT EXTEMP.   

Deliberação 082/2023: que homologou os deferimentos e indeferimentos dos 
RRTs Extemporâneos, conforme ANEXO I desta deliberação. 

 

 

ITEM VI – PROTOCOLO  : 
1807816 HOMOLOG. INT. 
REGISTROS 

Deliberação 083/2023: que aprovou as interrupções de registros, conforme 
Anexo I desta deliberação. 

ITEM VII -  APRECIAÇÃO 
DE RELATOS E VOTOS     

Apreciação de relatos e votos: 
 
- PROCESSO 030/2022 - BENEDITO FERREIRA FILHO – Protocolo 1577320 –
Cons. Renata Modenesi – Deliberação 093/2023: 1) Por aprovar, unanimemente, 
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o voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do auto de infração e 
da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta decisão, bem 
como que a ausência de regularização poderá acarretar em reincidência. 3) A 
regularização se dará com a encaminhamento de laudo técnico sobre a obra 
realizada. 
 
- PROCESSO 063/2022 - ROSIVAL SEQUIM DE LIMA - Protocolo 1577998 –
Cons. Regina Morandi  – adiado. 
 
- PROCESSO N° 129/2021 - CARLA MITIYO IYAMA - Protocolo 1449140/2022 -  
Cons. Regina Morandi – adiado. 
 
- PROCESSO N° 06/2022 - MAGNO ANDRADE DE REZENDE - Protocolo 
1453967/2022 – Cons. Renata Modenesi – adiado 
 
- PROCESSO N° 007/2022 - CESAR IVAN PEREIRA PINHEIRO - Protocolo 
1447790/2022 – Cons. Pollyana Dipré – Deliberação 086/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do 
auto de infração e da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta 
decisão, bem como que a ausência de regularização poderá acarretar em 
reincidência. 3) A regularização se dará com conclusão de RRT extemporâneo, 
sendo o pagamento da multa do auto de infração convertido na multa descrita no 
art. 19, II da Res. 91/2014. 
 
- PROCESSO N° 119/2021- RENATO MENDES DO ROSARIO – Protocolo 
1429675 – Cons. Regina Morandi – adiado. 
 
- PROCESSO N° 122/2021 - TIAGO LIBERATO ALTOÉ - Protocolo 
1453925/2022 – Cons. Pollyana Dipré – Deliberação 090/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do 
auto de infração e da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta 
decisão, bem como que a ausência de regularização poderá acarretar em 
reincidência. 3) A regularização se dará com conclusão de RRT extemporâneo, 
sendo o pagamento da multa do auto de infração convertido na multa descrita no 
art. 19, II da Res. 91/2014. 
 
- PROCESSO N° 121/2021 - HELENA JUNQUEIRA SCHIMIDT PONTES - 
Protocolo 1447850/2022 – Cons. Regina Morandi – adiado. 
 
- PROCESSO N° 128/2021 - TUDO CASA MM - Protocolo 1447778/2022 – 
Cons. Pollyana Dipré – adiado. 
 
- PROCESSO N° 81/2021 - PERES & SILVA CONSTRUTORA – Protocolo 
1449103/2022 – Cons. Pollyana Dipré - Deliberação 088/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pelo arquivamento do 
auto de infração e cancelamento da multa aplicada. 2) Por intimar a interessada 
do teor desta decisão. 
 
- PROCESSO N° 105/2021 - DIHEGO MARDEGAN PAZINI DA CUNHA- 
Protocolo1452388/2022 - Cons. Regina Morandi – Deliberação 092/2023: 1) Por 
aprovar, unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pela 
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manutenção do auto de infração e da multa aplicada. 2) Por informar ao 
interessado do teor desta decisão, bem como que a ausência de regularização 
poderá acarretar em reincidência. 3) A regularização se dará com a 
encaminhamento de laudo técnico sobre a obra realizada. 
 
- PROCESSO 029/2022 – REGILANO DORNELAS - Protocolo 1576797 e 
Protocolo 1345093 (vídeos) – Cons. Regina Morandi – adiado. 

- PROCESSO N°023/2022 - JACQUELINE SIMÕES CASSIS - Protocolo 
n°1579693 – Cons. Regina Morandi – adiado. 
 
- PROCESSO N°135/2021 - FÁBIO ALVES DOS SANTOS - Protocolo 
n°1454077– Cons. Renata Modenesi – Deliberação 091/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pelo arquivamento do 
auto de infração e cancelamento da multa aplicada. 2) Por informar ao 
interessado do teor desta decisão. 
 
- PROCESSO N°035/2022 - THAISNARA DA SILVA CORREA SALES - 
Protocolo n°1579694 – Cons. Renata Modenesi – adiado. 
 
- PROCESSO N° 104/2022 - FREDERICK MARTINS - Protocolo 1650233 – 
Cons. Pollyana Dipré - Deliberação 089/2023: 1) Por aprovar, unanimemente, o 
voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do auto de infração e 
da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta decisão, bem 
como que a ausência de regularização poderá acarretar em reincidência. 3) A 
regularização se dará com a encaminhamento de laudo técnico sobre a obra 
realizada. 
 
- PROCESSO Nº 108/2022 - ADRIANO LUIZ DA SILVA– Protocolo n° 
1658762/2022 – Cons. Renata Modenesi - adiado. 
 
- PROCESSO N° 61/2022 - GISELE DA RÓS RAUTA – Protocolo 1747071 – 
Pollyana Dipré - Deliberação 087/2023: 1) Por aprovar, unanimemente, o voto da 
conselheira relatora, decidindo pela manutenção do auto de infração e da multa 
aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta decisão, bem como que a 
ausência de regularização poderá acarretar em reincidência. 3) A regularização 
se dará com conclusão de RRT extemporâneo, sendo o pagamento da multa do 
auto de infração convertido na multa descrita no art. 19, II da Res. 91/2014. 
 
- PROCESSO N° 10/2023 - CLARA ATHAYDE DE MENEZES – Protocolo 
1747093 – Renata Modenesi - adiado. 
 
- PROCESSO N° 021/2023 - KATHLEEN BAPTISTA GAIA – Protocolo 1747183 
– Regina Morandi - adiado. 
 
- PROCESSO N° 130/2022 -SHYRLENE DE MELO COSTA - Protocolo 
1782675/2023 – Carol Gumieri – Deliberação 084/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do 
auto de infração e da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta 
decisão, bem como que a ausência de regularização poderá acarretar em 
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Vitória, 05 de setembro de 2023 

 

  
  
  

________________________________ _____________________________ 
Arq. e Urb. Pollyana Dipré Meneghelli Arq. e Urb. Renzo Romão Capelini 

Coordenadora Conselheiro Titular 
  
  
  

________________________________ ________________________ 
Arq. e Urb. Renata Salles R. Modenesi Arq. e Urb. Carolina Gumieri 

Conselheira Titular Conselheiro Titular 
  
  
  

_______________________________  
Arq. e Urb. Regina Cardoso Morandi  

Conselheira Suplente  
 

 

reincidência. 3) A regularização se dará com a encaminhamento de laudo técnico 
sobre a obra realizada. 
 
- PROCESSO N° 22/2023 - GUTIERRE PEREIRA ARRUDA - Protocolo 
1782682/2023 – Carol Gumieri - Deliberação 085/2023: 1) Por aprovar, 
unanimemente, o voto da conselheira relatora, decidindo pela manutenção do 
auto de infração e da multa aplicada. 2) Por informar ao interessado do teor desta 
decisão. 

E nada mais havendo a tratar, a Srª. Coordenadora Arq. e Urb. Pollyana Dipré Meneghelli, encerra 
os trabalhos agradecendo a presença de todos, solicitando a mim, Juliana Grillo da S. Madeira, que 
lavre a presente súmula, que após lida e achada conforme, é aprovada e assinada por todos os 
conselheiros titulares e suplentes no exercício da titularidade, para que produza os efeitos legais. 
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